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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 0s612024

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcrl: Av. 19 de Dezembro, Centro, no 06, Pontão,
Centro. Novo Aripuanã-AM.

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSÂDo: A Pinto da Silva Ltda,

CNPJ/CPF: 07.558. 1 30/000í -33

Forr: (92) 99535-6491

REcrsrRo No IPAÂM: 0704.2704

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÁo ESTADUAL:

Frx: (92) 99161-1902

PRocESso Ne: 0059 12024-30

Juliano Marcos V nte.de Souza
Direl ente

ArrvrDADE: Transporte fluvial de combustíveis.

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÀDE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autoriza o transporte fluvial de combustíveis (gasolina e Óleo diesel)

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRAD.q.oon:Médio Ponre:Pequeno

PRAzo DE vAl,rDnor oostl Llcnxçl: 01 Axo.

A tc n ção:
Esta licença é compostr dc l0 restriçõês e/ou condições coDstrntes tro verso, cüjo nío
cumprimctrto/atcndimctrto süjeitrrá r su8 invrlidaçto e/o[ rs pénelidrdes previstas em normrs.
Esta licençs nío comprovâ nem substitui o documento de propriedrde, de posse oü dc domínio do
imóvcl.
Esta licenç, deve peÍmrneccr Íâ locrlizaçâo da etividsde e exposts de forms yisível (frctrte e verso).

Manaus-AM, 7 tE\J 2@4

Rosa Ma Oliveira Geissler
to

www.ipaam.am.gov.br
twitter com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
fâcebook. com/@ipâamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'056/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24. daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo
de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012l'

3. A presente Licença esüí sendo concedida "di but" nas informações constantes no
processo n'. 0059/2024-30.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas do evento.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo

exclusivamente pela embarcação denominada: Balsa - LEDAN, Empurrador - CAP
LEVI.

10. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, o seguintes
documentos atual izados:

a) Cadastro da átividade (modelo IPAAM):
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo que só devem ser

executados por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente para esta atividade;

c) Certificado de Segurança e Navegação - CNS (se houver);
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O

(conforme Termo de Referência IPAAM);
e) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA;


